
                 Gabinete da Presidência

DECRETO  JUDICIÁRIO Nº  1095, DE 24  DE  FEVEREIRO  DE  2025

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE

JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais,  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  autos  do  PROAD  nº

202404000512339:

I  -  Altera o artigo 1º,  I,  do Decreto Judiciário nº 4.269/2024,  e

designa  o  Desembargador  FABIANO  ABEL  DE  ARAGÃO  FERNANDES para

compor  o  Comitê  Orçamentário  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás  e  de

Priorização ao Primeiro Grau de Jurisdição,   em substituição ao Desembargador

GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO.

II – Designa a Dra.  NATHÁLIA BUENO ARANTES DA COSTA,

Magistrada  de  Primeiro  Grau  representante  da  Associação  dos  Magistrados  do

Estado  de  Goiás  -  ASMEGO,  para  compor  o  Comitê  Orçamentário  do  Poder

Judiciário do Estado de Goiás e de Priorização ao Primeiro Grau de Jurisdição.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente
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GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM
PRESIDENTE
PRESIDÊNCIA
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